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INSTITUI O PLANO DA CASA PRdPRIA pOPlJUR. 

o Senhor Francisco Mataruzo Sobrlnho, Prefeito MIA 
n1cipal da Estância Balnahia de Ubatuba, Estado de Slo.Pau1o111!1aD 
do das atribuições que lhe são conteridas po,p Lei, ete••• 

FAZ §AWit que a Câmara Municipal cleoretou • he 149 
clona e promulga a soguinte leia 

Art. ia - Fica instltuido o Plano da Casa Pr&,1'1a Popular. 
1 10 - Restringe-se nesta denominação• para efeitos desta lei • 

do ravt:Jr dela decorrente, edtf'Íelo ún1.co1 destlnacto a rt . 
sidênc1a e domia!llo de munícipe e sua tamtlia • li.d.ta• . 
da a bea de oonstruçlo ao máximo de 60 'lllettos quadrados. 

S 21 - oa benefícios da presente le1 atingirão a~te a man!c& 
pes com res1ctêne1a tixa no Jl!Un1e!p!o1 bl lllld.1 de clola 
anos no momento em que o sol1o1tar•i por Mlo de reque
rimento devidamente lnstruido. 

Art. 21 .. Fioam isentos de emolumentos e tuas que normal.mente in
cidem nos processos de aprovação.de plantas, edltlctoe 
que so tnquadl'em na presente let. 

Art. 311 - Fica o senhor Prefeito Municipal autor1sa4o a fornecer a 
quem requerer, plantas e memoriais para a eonstruçlo, por 
interm~dio do Serviço de Obras da Preteiturat que elabo
rará os modelos que satisfaçam aos 1nteNSSH • neoea•i
dades dos requarentes. 

Art. 4D - As construções desta natureza f'1eam subord1na4as a aol9 , 
siva tiscalizaç;, do Serviço de Obl"as da Pref'e1tura. 

S '1n1co - Fica determinado o prazo de (1) \Ull ano para a oonalualo das 

obras. 
Art. 50 - Esta lei ontrar~ em vieor na data de sua publioaçlo, re-

voeadns as disposições em contrário. 

~at~fª• 16 de satombro de .l'j 
i . f / _jf _ _A tAÁ.A . .P--~ I 

\/francisco lfatarazzo Sobr ~~o · 
/ Profoito Municipal / 
I i ' 

Reeistrad! a publica1a na Seçlo da B;lrpe41ent. da Preteiqa! 
ra Municipal dn ~shnci!! Balnearb de Ubatuba, Estado de Silo Paulo1 
em 16 de setembro de 1964• 
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